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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra – Bahia 

pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 137/2021 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, 

pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 74 da Lei Municipal nº 

186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), que dispõe sobre o direito à concessão de férias; 

Considerando o disposto no artigo 76 da Lei Municipal 

nº 186 de 06 de outubro de 1998 (do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Pé de Serra/BA), o qual dispõe que as férias serão gozadas de 

acordo com a escala organizada pela unidade administrativa competente: 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo listado, no período de 18/12/2021 

a 16/01/2022. 

Matricula  Nome  Função  

3085 JUCIVALDO CARNEIRO ARAGÃO MOTORISTA 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 18 de dezembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 29 de 

dezembro de 2021. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 



Quarta-feira
29 de dezembro de 2021
Ano V • Edição Nº 918

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO E ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 018PP/2017)

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

 
 

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 018PP/2017 
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pé de Serra – BA. 
 
CONTRATADO: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
08.546.928/0001-88, situada à Alameda Salvador, nº 1057, Torre Europa, Sala 1706, Caminho das 
Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-790. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, 
PROCESSAMENTO DE DADOS PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O 
CUMPRIMENTO DAS LEIS 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93, 10.520/02, 8.159/91 E 12.682/12, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216 § 2º, CF/88, COM 
DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS. 
 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo do Contrato nº 018PP/2017, passando a viger até 31/12/2022. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 2º, da Lei 8.666/93. 
 
Pé de Serra/BA, 28 de Dezembro de 2021.  
 

 

 

Edgar Carneiro Miranda 
Prefeito Municipal  
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